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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil
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CNPJ 49.677.941/0001-53
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Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.384, DE 28 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre a suspensão temporária 
de serviços em decorrência da 
paralisação geral do sistema de 
transportes e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO a crise de abastecimento de 
combustíveis e a dificuldade de fornecimento de produtos 
alimentícios para a merenda escolar, motivadas pela 
paralisação geral do sistema de transportes;

CONSIDERANDO que as medidas administrativas 
adotadas visam a adequar o serviço público municipal 
ao atual momento do País, de modo a não prejudicar as 
necessidades essenciais da população;

CONSIDERANDO que a administração municipal 
manifesta apoio a todos os brasileiros que estão 
reivindicando seus direitos de forma pacífica,

DECRETA:

Art. 1º - 	 Em decorrência da paralisação geral do 
sistema de transportes, ficam suspensas, até o dia 04 de 
junho de 2018, as atividades letivas em todas as unidades 
escolares da Rede Municipal de Ensino, bem como todos 
os serviços de transporte realizados pelo Município de 
Valentim Gentil.

Parágrafo único – Ficam mantidos os serviços de 
transporte por ambulâncias, prioritariamente, para casos 
de urgência e emergência, pacientes acamados e com 
grave dificuldade de locomoção e viagens previamente 
agendadas para municípios referenciados.

Art. 2º - 	 Este decreto entra em vigor na data se 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 28 de maio de 2018

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que o presente decreto foi publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28/10/2015], na 

data de 28 de maio de 2018.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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